
PROJETO DE LEI N       DE 2009
(Do Sr. Marcondes Gadelha)

Dispões sobre o
reconhecimento e definição
da dislexia e dá outras
providências.

O Congresso Nacional Decreta:

Artigo 1º - Esta lei reconhece a dislexia como um distúrbio específico
da aprendizagem, que ocorre na presença de adequação cognitiva, na ausência de
doenças neurológicas e déficits sensoriais.

Artigo 2º - Para efeitos da presente lei, dislexia é um transtorno que se
manifesta por dificuldades na aprendizagem da leitura e, em particular, na decifração
dos sinais linguísticos ou de precisão e velocidade de leitura.

Dos Objetivos

Artigo 3º - Esta lei tem os seguintes objetivos:

a) garantir o direito à educação e ao apoio necessário aos alunos com
dislexia;

b) facilitar o sucesso escolar e evitar bloqueios na aprendizagem dos
alunos com dislexia, facilitando assim a plena integração social e cultural;

c) reduzir as dificuldades educacionais e emocionais para aqueles com
dislexia;

d) proporcionar uma formação adequada e desenvolver o potencial
dos alunos com dislexia;

e)adaptar formas de verificação e avaliação adequados às necessidades
dos alunos com dislexia;

f) sensibilizar e preparar os professores e pais sobre assuntos
relacionados à dislexia;

g) assegurar uma boa oportunidade para a identificação precoce da
dislexia, bem como a reabilitação de pacientes com dislexia;

h) garantir o correto e precoce diagnóstico da dislexia;

i) aumento da comunicação e colaboração entre família, escola e
serviços de saúde durante todo o ano no ensino escolar.



Do Diagnóstico e Reabilitação

Art. 4º - É da responsabilidade das escolas de todos os níveis,
incluindo creches, após aviso adequado às famílias, implementar tempestivamente,
ações suficientes para identificar casos suspeitos de dislexia entre os alunos.

Parágrafo Único - Se apesar de adequada recuperação didática,
centradas em atividades educativas, persistirem os problemas com o aluno, a escola
deve enviar um aviso à família.

Art. 5º - O diagnóstico da dislexia, em uma criança deve ser feito por
uma equipe multidisciplinar e deverá ter um profissional das áreas de Psicologia,
Fonoaudiologia e Psicopedagogia. No caso das crianças menores de idade, o
diagnóstico deve ser comunicado aos pais ou ao responsável.

Art. 6º - O Ministério da Educação e da Saúde devem promover
atividades para alcançar a identificação precoce dos alunos com dislexia. O resultado
dessas atividades não é, contudo, um diagnóstico real da dislexia.

Da Formação dos Profissionais da Educação

Art.7º - Ao corpo docente e diretor de escolas de todos os níveis,
incluindo as creches, fica assegurada uma formação adequada no que diz respeito às
questões relacionadas com a dislexia. Como parte do programa anual de formação dos
Profissionais da educação, inclui-se a utilização de ferramentas de aprendizagem
eletrônica à distância.

Art. 8º – A formação dos professores deve assegurar um
conhecimento aprofundado das questões relativas à dislexia, uma sensibilização para a
detecção precoce e capacidade de aplicar estratégias pedagógicas adequadas.

Art. 9º - Deve também ser assegurada a adequada formação e
reciclagem dos profissionais de saúde envolvidos no diagnóstico e reabilitação de
pessoas com dislexia.

Das medidas de apoio educativo e acadêmico

Art. 10 - Os alunos com indicação diagnóstica de dislexia têm direito
a receber procedimentos especiais e medidas compensatórias para a flexibilidade do
ensino ao longo da vida acadêmica.

Art. 11 – As escolas devem fornecer aos alunos com dislexia, como
parte da sua autonomia organizacional e de ensino, nos termos da legislação em vigor,
todas as medidas adequadas para:

a) Incentivar a utilização de um ensino individualizado e
personalizado, com flexíveis e eficazes formas de trabalho escolar, tendo em conta as



características específicas dos indivíduos, adaptando métodos e estratégias educativas
adequadas;

b) cultivar nos alunos uma aprendizagem positiva, ajudando-os a
aprender e viver em condições de bem-estar;

c) promoção do sucesso escolar;

d) compensações técnicas, que podem incluir o uso das tecnologias da
informação e ferramentas de aprendizagem alternativas, bem como medidas para isentar
o aluno de atividades não essenciais para uma boa aprendizagem, ou conceder-lhe a
possibilidade de execução mais longa do tempo ordinário;

Art. 12 - Os objetivos referidos no art. 3º devem ser objeto de
acompanhamento regular para avaliar a eficácia e realização dos objetivos.

Art. 13 - A fim de garantir que os alunos com dislexia não sejam
colocados em situação de desvantagem em comparação com outras crianças, devido à
sua incapacidade ou lentidão de descodificação e produção de textos, os objetivos
referidos no Art. 3º devem assegurar formas adequadas de verificação e avaliação,
incluindo a capacidade para utilizar as ferramentas para ajudar na operação, ou a
atribuição de mais tempo para a execução, em especial no que diz respeito aos exames e
vestibulares.

Das Medidas para o emprego e social

Art. 14 – Às pessoas com dislexia são assegurada a igualdade de
oportunidades para desenvolver a sua capacidade de inserção social e profissional.

Art. 15 - Aos membros da família, até o primeiro grau, dos alunos
disléxicos, envolvidos nas atividades escolares, em casa, podem se beneficiar de
horários de trabalho flexíveis.

Art. 16 - Nas provas escritas prevista para a emissão da Carteira
Nacional de Habilitação, de todos os tipos, bem como as provas escritas dos concursos e
seleções feitas pelo indivíduo, deve ser fornecida a oportunidade de substituir estes
testes com uma entrevista oral ou utilizando instrumentos para compensar as
dificuldades na leitura e escrita e utilização de uma prorrogação do prazo, para a
realização desses ensaios, adequada às necessidades das pessoas com dislexia.

Das Disposições

Art. 17 – O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei,no
prazo de três meses, a contar da data de sua entrada em vigor.

Art. 18 – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 19 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.



JUSTIFICATIVA

A dislexia é uma incapacidade específica de aprendizagem, de origem
neurobiológica e genética, caracterizada por dificuldades na aprendizagem da leitura e
da escrita. É uma perturbação que necessita de intervenção precoce e especializada.
Crianças disléxicas quando tratadas, superam o problema e passam a se assemelhar
àquelas que nunca tiveram qualquer dificuldade de aprendizado.

Por isso a aprovação do projeto de lei sobre a dislexia, a fim de ter
finalmente uma proteção legal que garanta o direito ao diagnóstico, a identificação
precoce do distúrbio, reabilitação, ensino e medidas para recompensar e facilitar a vida
social, acadêmica e laboral.

Em vários países europeus já existe proteção para as pessoas com
dislexia e são garantidos: o direito a um diagnóstico, igualdade de oportunidades de
aprendizagem, de formação e de realização profissional das pessoas com dislexia.

Pesquisas científicas ao considerarem uma base neurocognitiva
universal para dislexia, apontam dificuldades em todas as línguas. Entretanto, as
diferenças de competência leitora entre os disléxicos devem-se, em parte, às diferentes
ortografias, afirma Paula Teles, especialista em dislexia. Nas línguas mais transparentes,
em que a correspondência grafema-fonema é mais regular, como o italiano, são
cometidos menos erros. Nas línguas opacas, em que existem muitas irregularidades na
correspondência grafema-fonema, como a língua inglesa, são cometidos mais erros.

A língua portuguesa é uma língua semitransparente, portanto com
dificuldade real e exigindo atenção equivalente. SaIIy Shaywitz e colaboradores (1998)
estudaram o funcionamento do cérebro, durante as tarefas de leitura e identificaram três
áreas, no hemisfério esquerdo, que desempenham funções chave no processo de
leitura:1º) o girus inferior frontal, que é a área da linguagem oral, onde se inicia a
análise dos fonemas. Esta zona está particularmente ativa nos leitores iniciantes e
disléxicos; 2º) a área parietal-temporal, é onde é feita a análise das palavras. Realiza o
processamento visual da forma das letras, estabelece a correspondência grafofonêmica.
Esta leitura analítica processa-se lentamente. É a via utilizada pelos leitores iniciantes e
disléxicos: 3º) a área occiptaltemporal é a área onde se processa o reconhecimento
visual das palavras, onde se realiza a leitura rápida e automática. É a zona para onde
convergem todas as informações dos diferentes sistemas sensoriais, onde se encontra
armazenado o “modelo neurológico da palavra”.

Os leitores eficientes utilizam este percurso rápido e automático para
ler as palavras. Os leitores disléxicos utilizam um percurso lento e analítico para
decodificar as palavras. Apresentam dificuldades com diferentes graduações, que
podem ser sanadas a partir da identificação da perturbação e do tratamento adequado,
pois os disléxicos manifestam evidentes dificuldades em automatizar a decodificação
das palavras, em realizar uma leitura fluente, correta e compreensiva, embora o cérebro
do disléxico seja completamente normal.



Alguns pesquisadores acreditam que quanto mais cedo é tratada a
dislexia, maior a chance de corrigir as falhas nas conexões cerebrais da criança.  A
dislexia se tratada nos primeiros anos de vida da criança, pode ser curada por completo.

Assim sendo a criança ao chegar ao ensino fundamental, caso tenha
algum grau de dislexia, certamente enfrentará dificuldades que podem ser erroneamente
interpretadas. Os professores precisam estar informados dos sintomas como desatenção
e dispersão, dificuldade de copiar do quadro ou dos livros, dificuldade na coordenação
motora fina, desorganização geral, dificuldades visuais, confusão entre direita e
esquerda, dificuldades em manusear mapas, dicionários e listas telefônicas. As
conseqüências da não intervenção são possíveis prejuízos emocionais, sociais e laborais.

O diagnóstico, o acompanhamento e o tratamento devem ser feitos por
uma equipe multidisciplinar formada por fonoaudiólogo, psicólogo, educadores,
neurologistas e outros especialistas que se fizerem necessários.

Diante do aqui exposto, solicito o apoio dos nobres Pares para
aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                    de 2008.

Deputado MARCONDES GADELHA
PSB/PB


